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PORTARIA N" 021/2018

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais.

Considerando o disposto no Contrato administrativo de trabalho n" 001/2017 e seu
aditivo e alínea "c" do inciso VI do art. 3° da Lei Municipal n° 1.238/2017;

Considerando que é direito da servidora à licença-matemidade de 120 dias remunerada
pelo INSS, conforme dispõe o artigo art. 7°, inciso XVin, c/c o art. 39, § 3° ambos da
Constituição Federal;

Considerando o atestado médico em anexo.

RESOLVE;

Art. 1°- Conceder à Servidora Mariana Covre Basílio de Souza licença maternidade pelo
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de 04 de julho de 2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
aos dias 04 de julho de 2018.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itarana, ES, 13 de julho de 2018.
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